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ESTADO DE MINAS GERAIS
39.320-000

DECRETO No 10, de I I de fevereiro de 2026.

"DlspÕE soBRE NOMEAÇÃO E CONVOCAçÃO

PARA POSSE DE,CANDIDATOS APROVADOS NO

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNlCIPAt

DE UBAí/MG - EDtTAt No OOt /2024, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS'"

FARLEY VIEIRA RIBEIRO, Prefeilo Municipol, no uso de suos

otribuições que lhe confere os ortigos 78 e 79, inciso Vl e lX, do Lei

Orgônico do Município de Uboí/MG, e o Lei no 242, de 05 de obril de

2011, Estotuto do servidor público Municipol.

CONSIDERANDO o fiel cumprimento dos procedimentos legois no

reolizoçÕo do Concurso Público poro o provimento de corgos efetivos

do quodro de pessool do Município de Uboí/MG, nos termos do Editol

001/2024;

CONSIDERANDO o homologoçÕo do resultodo finol do Concurso

Público, Editol no 001 12024, poro provimento de corgos efeiivos do

quodro de pessool do Município de Uboí/MG, conforme Decreto

Municipol n" 25/2025:

CONSIDERANDO o necessidode de prover os corgos públicos previstos

no Editol no 00112024, o fim de otender os necessidodes do município;

DECRETA:

Art. 1o - NOMEAR, em coróier efetivo, os condidotos listodos no ANEXO

I,oprovodos no Concurso Público - Editol no 00,| 12024.
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Porógrofo Único - A norheoçÕo de que troto o coput deste segue o
ordem de clossificoçÕo e em otençÕo ô conveniêncio odrninistrotivo e
operocionol.

i

Arl. 2o - Foro concretizoçÕo do posse, ern respeito oo previsto no ort. 2s
do Lei Municipol n" 242/201 1 - Estotuto do Servidor público do Município
de UboÍ, os condidotos nomeodos deverôo comporecer ô prefeituro

Municipol de uboí, situodo Ruo Froncisco Mocombiro, no 32, centro,
Uboí/MG, de segundo o sexto-feiro, dos gh às 12h, no prozo móximo de
30 (trínto) dios úteis, contodos do publicoçÕo do oto de nomeôçÕo,
rnunidos, obrigotoriomente, corrr ô originol e cópio (legível e sem
rosuros) dos seguintes documentos:

o) Corfeiro de ldentidode;

b) CertidÕo de Noscimento ou Cosomento ou CertidÕo oe óbito do
cônjuge (quondo for o coso de viúvo(o);

c) Título Eleitorol e comprovonte de estor em dio com os obrigoçÕes
eleitorois;

d) comprovonte de estor ern dio com os obrigoçÕes militores, se do
sexo rnosculino;

e) Codostro de pessoos Físicos - CpF;

f) Núnnero de Pls/FASEp, se jó inscrito, ôu DeclorôçÕo, de próprÍo punho,
de que nôo é inscrito;

g) Diplorno ou Certificodo de Escoloridode, conforme exigêncio do
corgo, devidomente registrodo no órgÕo competente;
h) HobilitoçÕo legol poro exercício de profissÕo regulornentodo,
conforme o corgo 'pretendido, ifrclusive corn registro no respectivo
Conselho, se fôr o coso;

i) DecloroçÕo próprio punho de que nôo exerce outro corgô, emprego
ou funçôo público, poro fÍns de verificoçÕo do ocumuloçÕo de corgos,
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conforme dispõe o Artígo 37, lncisos XVI e XVll do ConstituiçÕo Federol e

Emendos Constitucionois;

j) DecloroÇÕo de bens e volores que constituem seu potrimônio;

k) 02 fotos 3x4 recente;

l) Comprovonie de residêncio e número de telefone qtuolizodos;

m) CertidÕo de noscimento e CPF dos filhos menores de l4 onos ou

invólidos, juntomente oo com o corteiro de vocinoÇÕo, se houver;

n) DecloroçÕo informondo se jó e oposentodo, por quol motivo e em

quol regime de Previdêncio Sociol;

o) Corteiro de Trobolho (porte do foto frente-verso e o último controto);

p) Coso o condidoto empossodo sejo ocuponte de corgo público

inocumulóvel, deveró opresentor o pedido de exoneroçÕo e/ou

vocôncio desse cqrgo;

q) Decloroçõo de próprio punho, de nÕo ter sido demitido do serviço

público por motivo jusio, ou de nÕo ter sido exonerodo o bem do

serviço público; .. ; , :;,:,,, :. i

r) Atestodo de ontecedêntes criminois otuolizodo;

s) Atestodo médico de sonidode físico e mentol necessório oo

desempenho dos funções inerentes oo corgo expedido pelo órgÕo

indicodo pelo Prefeituro Municipol de Uboí -MG.

t) ) Dodos de conto boncório do Bonco do Brosil;

Art. 30 - A posse do condidoto convocodo dependeró de prévio

inspeçÕo médico, reolizodo por médico do trobolho designodo pelo

Prefeituro Municipol, ocosiÕo em que serÕo opresentodos os exomes

médicos poro ovolioçÕo ontes do emissÕo do loudo sobre os condições

físicos, sensoriois e mentois necessórios oo exercícÍo dos otribuições do

corgo.
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Porógrofo Único. O exorne odmissionol dos condidotos nomeodos seró

reolizodo nos dotos e horórios definidos pelo Deportornento de Recursos

Hurnonos do Prefeituro Municipol de Uboí/MG.
i

Arl. 4o - Tornor-se-ó sern efeito o oto de norrreoçÕo se o condidoto

nomeodo rrÕo cómporecer no prozo fixodo poro opresentor os

docurnentos necessórios e implicoró no desclossificoçÕo, podendo o

Município de Uboí/MG nomeor ê convocor o condidoto imediotomente

posferior, obedecendo rigorosomerlte o ordem de clossificoçÕo.

Art. 50 - Este Decreto entro ern vigor no doto de suo publicoçÕo,

revogondo os disposiçôes em contrório.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

Prefeituro Municipol de UboílMG, I I de fevereiro de 2026.

.Viciro füaic
htuíicPat

unicipol
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DE UBAÍ

AUXIL|AR DE SERV!çOS GERATS

CLASSIFICAçÃO NOME
20 JORGE LUCAS URSINE ALMEIDA,

4e KAIC PEREIRA DA SILVA

1s reserva PCD AIRTON JUNIOR FAGUNDES NASCIMENTO

5e DAIRINE MARQUES MENDES

6e ROBERTO GONCALVES DA CRUZ FILHO

ANEXO I

LISTAGEM DOS CANDIDATOS NOMEADOS

BOMBE]RO }IIDRAÚLICO

cLASSTFTCAçÃO NOME
.lo
I- TIAGO GONCALVES BARBOSA

JARDIN.EIRO

crAssrFrcAçÃo NOME
,lo
I- AMILTON ALVES DA CRUZ

MECÂNICO

CLASSTFTCAçÃO NOME

1e ROBERTO ROCHA LIMA

MOTOQUETRO / PILOTO DE MOTO

CLASSTFTCAçÃO NOME
íoa- FLAVIA CARDOSO DE OLIVEIRA
aoz- LUCAS EMANUEL RAMOS DURAES

ELETRICISTA

CLASSTFTCAçÃO NOME
40l- ELVIS MARTINS DE OLIVEIRA
10Z. FABRICIO DE CAMPOS RODRIGUES

GARI DE VARRIçÃO

cr.AssrFrcAÇÃo NOME
íoI- DIONISIO ALESSANDRO LIMA RAMOS
,.1 oA- VICTOR GABRIEL GOMES VIEIRA

3e MATEUS ALVES COSTA

4e ENIO URSINE DE JESUS

1e reserva PCD ROGERIO i]ARtsOSA ALM EIDA

5e EDUARDA MARQUES SANTOS

6e SAMIRA RODRIGUES DOS SANTOS
10 DOMINGOS DE SOUZA COSTA

8e DIOGO MENDONCA BARBOSA

9e MARIA CLARA FERREIRA CARDOSO
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)os
cLASSTFTCAçÃO NOM:Ê

1e WASHINGTÔN FERNANDO RODRIGUES DE MOURA
aoL- TULIO MENÔES COSTA

crAsstr.tcÃÇAõ-l
.lo
f- CHARLES PEREIRA DE JESUS
1()Z- RONALDÔ FREIRE MENDES

PEDREIRO

cLASSTFTCACÃO NOME
40I- G UI BERSON JESUS SANTANA

crAssrFrcAcÃo NOME
40a- LEÓNARDÓ RODRIGUES CÔSTA
10L- ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA

CLASSTFTCACÃO NOM.E
10 MARCUS DAVID MENDES CARDOSO
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OPERADOR DE MAqUINAS PESADAS

NOME

VIGIA

ADVOGADO

?<


